
Autenticar documento em https://saomateus.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200330031003400340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 
art. 4º, II da Lei 14.063/2020. 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2025 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CÂMERA 

FOTOGRÁFICA, MICROFONE DE LAPELA E ESPARGIDOR, PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, 

GESTÃO DE RISCOS E GERENCIAMENTO DE DESASTRES. 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 42.042,25 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço GLOBAL 

 

 PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

Processo Administrativo n.º 26743/2025 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Defesa Social, por determinação do 

Gestor da pasta, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor 

preço ITEM, na hipótese do Art.75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023, e 

demais normas aplicáveis. 

Data para recebimento das propostas: 22/12/2025 

Horário de recebimento: 8h00 às 12h00 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO: Os interessados deverão encaminhar os 

orçamentos até a data 22/12/2025, ao e-mail do setor de compras – 

compras@saomateus.es.gov.br – que após finalizada a etapa de encaminhamento 

de orçamentos, divulgará o quadro comparativo de valores orçados, com a 

consolidação de todas as propostas encaminhadas. Após essa divulgação, as 

empresas que encaminharem a melhor proposta do referido item, será convocada a 

atender aos demais requisitos do termo de referência, conforme descrito no item 

14 do referido documento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição sintética do objeto: 

 

✓ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CÂMERA FOTOGRÁFICA, 

MICROFONE DE LAPELA E ESPARGIDOR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, GESTÃO DE RISCOS E GERENCIAMENTO 

DE DESASTRES. 

 

 

Base Legal: 

 

✓ Lei Federal nº 14.133/2021. 

✓ Decreto Municipal nº 15.803/2023; 

✓ Decreto Municipal nº 15.908/2024; 

 

 

Data de Elaboração: 19/12/2025. 

 

Responsável: ORMINALDO GOMES JÚNIOR 

Guarda Municipal 

Matrícula nº 65.921 
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1. DO OBJETO: 

 

✓ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CÂMERA FOTOGRÁFICA, 

MICROFONE DE LAPELA E ESPARGIDOR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, GESTÃO DE RISCOS E GERENCIAMENTO 

DE DESASTRES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES QUANTO AOS ELEMENTOS DA PRESENTE 

CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Passamos a expor abaixo os elementos básicos para efeito da presente 

contratação: 

 

2.1.1. Natureza da Contratação: Compra; 

 

2.1.2. Tipo de Licitação: Dispensa de Licitação, conforme disposto no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.1.3. Modalidade Licitatória, Regime de Execução e Critério de Julgamento sugeridos: 

• Modalidade: Dispensa Eletrônica, dispensada a forma eletrônica. 

• Regime de Execução: Execução Direta. 

• Critério de julgamento: Menor Preço Global. 

 

2.1.4. Remanescente de Contratação anterior: Não. 

 

2.1.5. Admite Subcontratação: Não. 

 

2.1.6. Admite Adesão: Não se aplica. 

 

2.1.7. Despesa com Audiência Pública: Não se aplica. 

 

2.1.8. Necessário Licenciamento Ambiental: Não se aplica. 

 

2.1.9. Possui Estudo Técnico Preliminar: Sim. 

 

2.1.10. Recurso de Convênio: Não. 

 

2.1.11. Tipo de Instrumento Contratual: Autorização de Fornecimento. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. As despesas oriundas da presente contratação, deverão ser contabilizadas nas 

dotações orçamentárias do exercício de 2025, conforme demonstrado abaixo: 
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0170 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

017010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

0170017010.0618100492.114 – MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

0000028 – FICHA 

150000000001 – FONTE 

 

0170 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

017010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

0170017010.0618100493.084 – MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0000035 – FICHA 

150000000001 – FONTE 

 

4. MOTIVAÇÃO: 

 

4.1. CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL: 

 

A aquisição de câmera fotográfica é essencial para o registro das ocorrências, 

vistorias, danos ao patrimônio público, acidentes de trânsito, ações de fiscalização 

e atividades institucionais. 

 

A aquisição da câmera fotográfica visa atender as demandas das equipes de 

serviço em regime de escala, garantindo cobertura das operações tanto na área 

urbana quanto rural, e assegurando a documentação adequada de fatos 

relevantes com qualidade de imagem e confiabilidade técnica. 

 

4.2. MICROFONE DE LAPELA: 

 

O microfone de lapela será utilizado para melhorar a captação do áudio em 

entrevistas, instruções, registros de vídeo institucionais e capacitações internas, além 

de apoiar o trabalho de educação no trânsito e campanhas de prevenção à 

violência. 

 

O quantitativo proposto contempla o uso simultâneo por duplas de agentes ou 

instrutores, assegurando maior clareza e qualidade nas gravações audiovisuais. 

 

4.3. ESPARGIDORES: 

 

Os espargidores destinam-se à contenção e dispersão de situações de risco 

controlado, sendo de uso padronizado em ações de patrulhamento preventivo, 

controle de multidões e defesa pessoal não letal. 

 

O quantitativo foi definido com base na composição dos grupamentos 

operacionais e na necessidade de manter equipamentos de reserva para 
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reposição imediata, garantindo a segurança dos agentes e da população durante 

as intervenções. 

 

4.4. CONCLUSÃO: 

 

O quantitativo proposto foi definido com base nas demandas operacionais reais da 

corporação, na distribuição de efetivo em serviço e na necessidade de reposição 

preventiva de equipamentos essenciais. 

 

A aquisição contribuirá para a eficiência das ações desta Guarda Municipal, na 

transparência das ocorrências e o fortalecimento da política de segurança pública 

municipal. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

Item Descrição / Especificação Unid. Quant. 
Ficha/ 

Fonte 

1 

CÂMERA FOTOGRÁFICA PROFISSIONAL: 

▪ Modelo Digital; 

▪ Megapixel: 24.2MP; 

▪ Gravação de vídeo: Ultra HD 4k a 60fps; 

▪ Tipo de sensor óptico: CMOS; 

▪ Proporção da tela: 16:9; 

▪ Tamanho da tela: 3”; 

▪ Tela: articulável; 

▪ Conexão: Wifi, Bluetooth e USB; 

▪ Entrada de cartão de memória: imagem e vídeo; 

▪ Bateria: íon de lítio; 

▪ Possuir carregador; 

▪ Garantia mínima: 12 meses; 

▪ Modelo de referência: “Canon CÂMERA DIGITAL EOS R6 

Mark II”. 

Und 1 

Ficha: 

0000035 

 

Fonte: 

150000000001 

2 

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO: 

▪ Compatibilidade: iPhone, Android, PC e Câmera; 

▪ Clip-on; 

▪ Função de silenciar; 

▪ Plug and Plays; 

▪ Redução de ruído; 

▪ 02 (dois) microfones; 

▪ Estojo para carregamento; 

▪ Bateria: íon de lítio; 

▪ Número de baterias: 04; 

▪ Resposta de frequência: 48KHz; 

▪ Certificação: Anatel; 

▪ Nível de ruído: 42 Decibéis; 

▪ Garantia mínima: 12 meses; 

▪ Modelo de referência: “Microfone Lapela Duplo Hollyland 

Lark M2”. 

Und 1 

Ficha: 

0000035 

 

Fonte: 

150000000001 

3 

ESPARGIDOR – SPRAY DE PRIMENTA DE DEFESA PESSOAL – 50MG: 

▪ Ação: ardência ocular; 

▪ Conter: piperina; 

▪ Peso líquido: 50mg; 

Und 120 

 

Ficha: 

0000028 
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▪ Dispersação: Aerosol; 

▪ Alcance: 2 metros; 

▪ Não inflamável; 

▪ Antídoto: água; 

▪ Dispositivo de proteção contra disparos acidentais: flip-top; 

▪ Modelo de referência: “Spray de Pimenta Pessoal Defensor 

Condor – 50mg”. 

Fonte: 

150000000001 

 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA / EXECUÇÃO: 

 

6.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue de forma ÚNICA, e 

deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da Ordem de 

Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, emitida por esta 

municipalidade. 

 

6.2. A entrega deverá ocorrer na Secretaria Municipal de Defesa Social, Gestão de 

Riscos e Gerenciamento de Desastres, no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de São Mateus/ES, situada à Rua Alberto Sartório, nº 404, Bairro Carapina, 

São Mateus/ES. CEP: 29.933-060. 

 

6.3. Formas de contato para entrega: 

 

▪ Telefone: (27) 99607-7551 – Patrik. 

▪ E-mail: setram@saomateus.es.gov.br. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, DEVENDO TAIS CIRCUNSTÂNCIAS serem formalizadas via termo 

aditivo. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

8.1. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo mediante análise e 

eventual autorização expressa do CONTRATANTE. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

9.1. Da indicação dos servidores: 

 

9.1.1. Na forma do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, c/c Art. 157 do Decreto Municipal nº 

15.803/2023, fica designado os servidores abaixo para atuarem na fiscalização 

do presente contrato: 

 

FISCAL TITULAR 

NOME: PATRIK PINHEIRO PRADO 

Nº MATRÍCULA: 67.234 

CARGO: Guarda Municipal 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 114.077.307-03 

 

FISCAL SUPLENTE 

NOME: ALEXSANDRO DE JESUS PESSOTI 

Nº MATRÍCULA: 65.453 

CARGO: Guarda Municipal 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 045.891.027-90 

 

9.2. Da forma detalhada como se dará as condições de fiscalização: 

 

9.2.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

 

9.2.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

9.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
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para a correção. 

 

9.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

 

9.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

 

9.2.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

9.2.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

9.2.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência 

 

10. DO PRAZO DO CONTRATO: 

 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contado a partir de sua 

assinatura. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de 

depósito na conta-corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente 

atestado pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal e CertidãoTrabalhista; 

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, conforme IN/RFB nº 2021/2021 e CND Estadual e 

Municipal na sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o 

fiscal da Ordem de Fornecimento; 
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e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

 

11.2. Para efeito de medição, a empresa Contratada deverá apresentar até o 5º dia de 

cada mês, as Ordens de Serviços executadas entre o 1º e o 30º dia do mês anterior, 

devidamente assinadas pelos responsáveis, acompanhadas de planilha contendo 

minimamente as seguintes informações: 

 

a) Numeração em ordem crescente das Ordens de Serviço; 

b) Unidades atendidas; 

c) Data do Atendimento; 

d) Descrição do item de serviço; 

e) Quantidade executada; 

f) Valor total de cada serviço prestado; 

g) Valor total dos serviços prestados. 

 

11.2.1. Mediante apresentação dos documentos constantes do item acima, a 

Contratante por intermédio da fiscalização do Contrato, irá proceder as devidas 

conferências, e por consequencia informar a empresa Contratada para emissão 

da respectiva Nota Fiscal. 

 

11.3. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à 

empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

 

11.4. A empresa Contratada, em observância à IN/RFB nº 2145/2023, deverá destacar o 

valor correspondente a retenção do Imposto de Renda, na Nota Fiscal, conforme 

tabela de retenção prevista na IN/RFB nº 1.234/2012. 

 

11.5. A PMSM reterá,  na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições 

de que trata a Instrução Normativa IN/RFB nº 1.234/2012. 

 

11.6. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota 

Fiscal/Fatura, documento que comprove esta opção, na forma da IN/RFB nº 

1.234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 

nº 123/06, devendo a Contratada discriminar o percentual na nota fiscal. 

 

11.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

 

11.8. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na 

unidade bancária. 
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11.9. Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão 

recebidos, sem qualquer ônus ao contratante. 

 

11.10. Todo serviço executado ou material entregue bem como, medido, deverá ser 

evidenciado com fotos. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

12.1. São obrigações do Contratante: 

 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições no Termo de Referência. 

 

12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

12.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando couber a 
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garantia. 

 

12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

13.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na 

ocasião da contratação; 

 

13.1.1. Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO; 

 

13.1.2. Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, 

nos prazos e condições pré-estabelecidas; 

 

13.1.3. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 

documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às 

observações e exigências por ela apresentadas. 

 

13.1.4. Manter um representante (Preposto) credenciado por escrito, capaz de 

responsabilizar-se pela direção dos serviços contratados e representá-la perante 

o CONTRATANTE; 

 

13.1.5. Apresentar ininterruptamente, até o 5º dia de cada mês, as Ordens de Serviços 

executadas entre o 1º e o 30º dia do mês anterior, acompanhadas de planilha 

contendo minimamente as seguintes informações:  

 

a) Numeração em ordem crescente das Ordens de Serviço; 

b) Unidades atendidas; 

c) Data do Atendimento; 

d) Descrição do item de serviço; 

e) Quantidade executada; 

f) Valor total do serviço; 

g) Valor total de cada serviço prestado; 

h) Valor total dos serviços prestados. 

 

13.1.6. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, 

sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos 

decorrentes de eventuais inobservâncias delas; 

 

13.1.7. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em 

decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento contratual; 

 

13.1.8. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua 

ação. 
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14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

14.1. Da Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 

b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e/ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

14.2. Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio 

ou sede da LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na 

data de apresentação da documentação e proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de 

tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam 

estas individualmente ou conjuntas, com a validade na data de realização 

desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de 

apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico 

do Tribunal Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 

Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011. 

 

14.3. Qualificação Econômica-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Certidão Negativa de Recuperação 

Judicial expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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15. DO VALOR ESTIMADO: 

 

15.1. O mapa referencial de preços será elaborado pelo Setor de Compras, após a 

devida pesquisa de mercado efetuado em fontes diversas, buscando estabelecer 

o valor médio a ser utilizado pelo Setor de Licitações e Contratos como o valor 

máximo a ser contratado pela municipalidade. Tal valor deve ser tornado público 

no edital a ser disponibilizado na plataforma licitatória. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  

c) Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I. Moratória de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30(trinta) dias; 
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II. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

V. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 

% a 20 % do valor do Contrato. 

VI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

4% a 6% do valor do Contrato. 

VII. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

16.2.1. As razões para a inexecução parcial de um contrato de obra podem ser diversas 

e incluem atrasos na execução, falhas na qualidade do trabalho, não 

cumprimento de prazos, entre outros problemas. Essa situação pode causar 

prejuízos financeiros, atrasos no cronograma e, em alguns casos, impactar a 

qualidade final da obra. 

 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
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17. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 

17.1. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, 

todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto 

licitado: 

 

17.1.1. Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações 

constantes do presente Termo de Referência; 

 

17.1.2. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a 

contar da data de abertura das propostas de preço; 

 

17.1.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, 

descarga, embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do 

serviço; 

 

17.1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, 

tais como as despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega 

dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem até a entrega 

total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 

18.1. Não se aplica. 

 

19. RESPONSÁVEL(s) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PRESENTE TERMO: 

 

São Mateus/ES, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Elaborado por: (assinado eletronicamente) 

   ORMINALDO GOMES JÚNIOR 

   Guarda Municipal 

   Matrícula nº 65.921 

 

 

Aprovado por: (assinado eletronicamente) 

RICARDO BORGO FEITOSA  

 Secretário Municipal de Defesa Social, 

Gestão de Riscos e Gerenciamento de Desastres 

Decreto n° 17.242/2025 
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